
Município de Missal
ESTADo Do PÁR-aNÁ

DECRETO No 4735 DE 31 DE MARçO DE 2016

DrsPõE soBRE a ÂBERTURA DE cRÉDrro
ÂDrcroNAL EspEcraL No oRçaMENro Do
MuNrcipro DE Mrssal paRA o ExËRciclo
DE 2016 E DÁ ourRÂs PRovrDÊNcrÀs

O Prefeito lvlunicipal de l'4issal, Estado do Paraná, no uso de suas ãtribuições

legais e de acordo com o Artigo 30 da Lei lvlunicipal no 1.326 de 22 de Março de 2016 e

publìcada em 23 de lYarço de 2016,

DECRETA

Art, 10 ' Fica abefto no orçamento geral do Município de tlissal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2016, um Crédìto Adicional Especial no valor de até R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURÀ E MEIO AMBIENTE
06,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MËIO AMBIENTE
20.606.0011-2027' Habitação Rural
0855 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição................. R$ 400.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o aftigo

anterior, será utilizado o superávìt do balanço do exercício de 2015 da fonte 505 Royalties que

segue de acordo com o que estabelece o item I S 1o do artigo 43 da Leì Federal 4.320/64.

a) Superávit Fìnanceirol
. Fonte 505 - Roya|ties............................. ..........R$ 400.000,00

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABÌNFTE Do PREFEITo I4UNIC]PAL DE MissAL, 31 DE I'4ARço DE 2016.
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